DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL
6016____________________________ 
COMUNICADO Nº _______, DE ___/___/____________
O Secretário Municipal de Educação, conforme o que lhe apresentou o(a) Diretor(a) Regional de Educação, divulga a abertura de inscrição para o cargo VAGO ou DISPONÍVEL de COORDENADOR PEDAGÓGICO,  em conformidade com o artigo 9º da IN SME nº 51(alterada pela IN 27/2025), de 2022, na ______________, situada à Rua _______________, Nº _____, Bairro ______________, Fone: _____________, conforme segue:

1 - A inscrição será realizada por meio do endereço eletrônico ou na U.E. _____________________, nos dias ________ das ________ até às _____h; 

2 - A proposta de trabalho deverá ser anexada ao e-mail ou na U.E. no ato da inscrição;

3 - A Reunião do Conselho de Escola ocorrerá pela plataforma ou na U.E. .no dia _______________, às ________h;

4 - Condições para preenchimento do cargo:

a) integrar a Carreira do Magistério Municipal;

b) deter estabilidade no serviço público municipal;

c) possuir Licenciatura em Pedagogia ou Pós-graduação lato sensu de Especialização em Educação ou Pós-graduação stricto sensu de Mestrado ou Doutorado em Educação;

d) estar em efetivo exercício no âmbito da SME e cumprindo suas funções presencialmente;

e) comprovar a aprovação no concurso de acesso para o cargo de Coordenador Pedagógico.

5 - No ato da inscrição, o candidato deverá encaminhar comprovantes de que detém as condições necessárias para preenchimento do cargo, proposta de trabalho, cópia reprográfica do último demonstrativo de pagamento, atestado de horário, no caso de acúmulo de cargos.

Deter a anuência da Chefia Imediata da Unidade de Lotação, DRE diversa da de lotação apresentar no ato da inscrição declaração da chefia mediata e a informação da existência de profissional para assumir a regência da classe/ aulas que vierem a ser disponibilizadas, conforme previsto no artigo 23 da IN SME nº 51/2022.

6 - Outras informações poderão ser obtidas através do telefone acima.

